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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2023 

(Autoria: Deputado Jorge Vianna) 

Assegura a priorização de procedimentos 

investigatórios que visem à apuração e 

responsabilização de crimes contra 

mulheres. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica a assegurada, no âmbito do Distrito Federal, a priorização de 

procedimentos investigatórios que visem à apuração e responsabilização de crimes 

contra mulheres. 

Art. 2º Consideram-se prioritários, para efeitos do art. 1º, os procedimentos 

investigatórios acerca dos seguintes crimes, em modalidade tentada ou consumada, 

quando praticados contra mulheres: 

I – em contexto de violência doméstica:  

a) lesão corporal; 

b) ameaça; 

c) perseguição; 

d) violência psicológica; 

e) invasão de domicílio; 

f) invasão virtual de domicílio; 

g) invasão de dispositivo informático; 

h) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de 

cena de sexo ou de pornografia; 

i) dano; 

j) descumprimento de medida protetiva de urgência; 

II – contra a dignidade sexual: 

a) estupro; 
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b) violação sexual mediante fraude; 

c) importunação sexual; 

d) assédio sexual; 

e) indução de menor à satisfação da lascívia de outrem; 

f) satisfação da lascívia mediante presença de criança ou de adolescente; 

g) favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração de vulnerável; 

h) mediação para servir à lascívia de outrem; 

i) favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual; 

j) rufianismo; 

k) ato obsceno e escrito ou objeto obsceno; 

l) tráfico de pessoas; 

III – feminicídio. 

Parágrafo único. A enumeração contida no caput não exclui a priorização de 

procedimentos investigatórios relativos a outros crimes contra mulheres já tipificados 

ou que venham a ser positivados em lei. 

Art. 3º A priorização assegurada por esta Lei não implica modificação de 

prazos investigatórios legalmente previstos. 

Art. 4º Os procedimentos investigatórios instaurados devem ser identificados 

por meio de etiqueta na capa dos autos, ou ainda sinalização eletrônica em relação 

aos feitos que tramitam de forma digital e que faça referência aos termos “Prioridade 

- Vítima Mulher”. 

Parágrafo único. As comunicações internas e externas referentes aos 

procedimentos investigatórios serão identificadas com os termos “Prioridade - Vítima 

Mulher”. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil, em geral, e o Distrito Federal, em particular, vive uma verdadeira 

epidemia de crimes contra as mulheres, notadamente feminicídio. Até 2 de março, 

ocorreram oito feminicídios no DF1, o que aproxima a média de um caso por semana. 

Esses crimes bárbaros não arrefecem em frequência, mas tampouco deixam de 

assombrar nossa população. 

Contudo, por recorrentes que sejam, os casos de feminicídio representam 

apenas a ponta de um devastador iceberg de violência contra as mulheres. O homicídio 

praticado em razão do gênero pode ser a mais violenta faceta desse fenômeno, mas 

geralmente ocorre após reiteradas ameaças e agressões, que tendem a adquirir 

contornos progressivamente graves. Evidência disso é que o autor do crime já tinha 

passagem por agressão em todas as ocorrências de feminicídio registradas no DF em 

2023. 

O problema, portanto, é sistêmico. A violência contra as mulheres se manifesta 

de incontáveis maneiras, desde o âmbito doméstico até envolvendo desconhecidos em 

locais públicos. Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública – FBSP2 apontam que, 

em 2021, ocorreram, só no Distrito Federal, 25 feminicídios e 532 estupros e estupros 

de vulnerável. São números aterradores, que explicitam a necessidade de ações 

urgentes por parte do Poder Público. 

Diante desse verdadeiro drama, o Projeto de Lei tem por objetivo priorizar, em 

sede policial, os procedimentos investigatórios de crimes contra mulheres. Trata-se de 

uma frente de atuação que pode ser seguida em âmbito distrital e que visa a dar maior 

celeridade à apuração e à solução desses crimes, cada vez mais recorrentes. Espera-

se, nesse sentido, aumentar a efetividade repressiva mediante, por um lado, a 

diminuição nos prazos para ajuizar ações penais e, por outro, o aumento da taxa de 

solução de crimes. 

 
1 https://noticias.r7.com/brasilia/feminicidio-no-df-duas-mulheres-sao-encontradas-mortas-df-ja-soma-8-
casos-em-2023-02032023  
2 https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2022/03/violencia-contra-mulher-2021-v5.pdf  

https://noticias.r7.com/brasilia/feminicidio-no-df-duas-mulheres-sao-encontradas-mortas-df-ja-soma-8-casos-em-2023-02032023
https://noticias.r7.com/brasilia/feminicidio-no-df-duas-mulheres-sao-encontradas-mortas-df-ja-soma-8-casos-em-2023-02032023
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2022/03/violencia-contra-mulher-2021-v5.pdf
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Ademais, a abrangência de delitos aqui contemplados tem por finalidade 

combater a violência contra mulheres no nascedouro, em todas as suas manifestações 

sujeitas ao arbítrio do direito penal. Dessa forma, espera-se contribuir com a redução 

da impunidade, um dos ingredientes por trás da epidemia de violência de gênero. 

Importante ressaltar que este Projeto de Lei não se imiscui na seara processual 

penal, uma vez que não altera os prazos explicitamente previstos pelo Código de 

Processo Penal. A Proposição se limita a estipular que, dentro do prazo previsto por 

norma federal, sejam priorizadas as investigações que envolvam delitos contra 

mulheres. Trata-se de procedimento em matéria processual, sobre o qual é lícito ao 

Distrito Federal legislar, conforme o art. 24, inciso XI, da Constituição Federal. 

Convém ressaltar que leis similares foram adotadas em outras Unidades da 

Federação, embora com foco em crimes diversos. No Rio de Janeiro, é exemplo a Lei 

estadual nº 9.180, de 12 de janeiro de 2021. Já em São Paulo, vigora a Lei estadual 

nº 17.428, de 8 de outubro de 2021. Em ambos os casos, a primazia é dada aos 

inquéritos policiais sobre crimes com resultado morte para crianças e adolescentes. A 

primazia investigativa, por sua vez, segue o mesmo intuito. 

Em face à relevância da matéria e à urgência com que a sociedade espera 

uma enérgica resposta pelo Poder Público, exortamos os Nobres Partes desta Casa de 

Leis a aprovar esta Proposição. 

Sala das Sessões, em   

 

JORGE VIANNA 

Deputado Distrital 


